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PORTARIA Nº 28/2022,
DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE  SOBRE  A  SUSPENSÃO DA  OBRIGATORIEDADE  EM 
RELAÇÃO A IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE TELEMETRIA 
EM  CONDOMÍNIOS  HORIZONTAIS  E  VERTICAIS  NO ESTADO 
DE SERGIPE PELA DESO.

O Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SERGIPE 
– AGRESE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no disposto na Lei Federal nº 11.445/2007, na Lei 
Estadual 6.661, de 28 de agosto de 2009; no Art. 22 da Lei Estadual 6.977/2010, e,

Considerando a ausência de previsão nas normas regulatórias vigentes no estado de Sergipe 
acerca da telemetria nos serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário;

Considerando o Ofício nº 03-2705/2022-PR encaminhado a AGRESE pelo Diretor-presidente 
da Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO;

Considerando a Nota Técnica n° 03/2022-CAMSAN da Câmara de Saneamento integrante da 
Diretoria  Técnica  da  AGRESE,  que  CONCLUIU pela  “necessidade  de  revisão  dos  artigos  40,  115  e  139 do 
Regulamento Geral dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, os quais tratam de 
relação  comercial,  cobrança  pela  média,  fatura  única  e  rateio,  respectivamente,  assim  como,  de  inserção  de 
dispositivos que tratem de telemetria e taxa de esgotamento sanitário, a fim de propiciar melhorias e padronizar 
mecanismos que atendam aos usuários e prestadores”;

Considerando a deliberação da DIREX da AGRESE na Reunião realizada no dia 25 de julho de 
2022.

RESOLVE:

Art. 1°. NOTIFICAR a Companhia de Saneamento de Sergipe – DESO para que SUSPENDA 
IMEDIATAMENTE a obrigatoriedade em relação a implementação do sistema de Telemetria em Condomínios 
horizontais e verticais no Estado de Sergipe, até posterior deliberação. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu Extrato no Diário Oficial do 
Estado de Sergipe.

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o código: VYSB-
NJBY-UDKZ-YDB7 Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 H

A
M

IL
T

O
N

 S
A

N
T

A
N

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A



Página:2 de 2

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 22 de agosto de 2022.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 28/2022, de 22/08/2022. AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SERGIPE –  AGRESE.  OBJETO:  NOTIFICAR a Companhia  de  Saneamento  de 
Sergipe  –  DESO para  que SUSPENDA  IMEDIATAMENTE a  obrigatoriedade  em  relação  a 
implementação do sistema de Telemetria em Condomínios horizontais e verticais no Estado de Sergipe, 
até posterior deliberação. Esta Portaria entra em vigor com a publicação desse Extrato no D.O.E., sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju/SE, 22 de agosto de 2022.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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